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LEI COMPLEMENTAR Nº 052, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

Altera  o art. 12, cria os artigos 12-A,
12-B, 12-C, 12-D e altera o art. 20 da
Lei Complementar  nº  001,  de  23  de
março de 2016, que institui o Regime
Jurídico  Único  dos  Servidores  do
Município de Lajeado. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterado o caput do art. 12, revoga os §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º
do art. 12, cria os artigos 12-A, 12-B, 12-C e 12-D, altera os §§ 3º e 4º e cria os §§ 5º e
6º no art. 20 da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, que institui o Regi-
me Jurídico Único dos Servidores do Município de Lajeado, passando a vigorar com a se-
guinte alteração:

“Art. 12 É assegurado às pessoas com deficiência, nos termos do art. 37, inci-
so VIII, da Constituição da República, o direito de se inscrever em concurso
público, em igualdade de condições com os demais candidatos, para o provi-
mento de cargo ou emprego público cujas atribuições sejam compatíveis com
a deficiência que possuem.

§ 1º REVOGADO
§ 2º REVOGADO
§ 3º REVOGADO
§ 4º REVOGADO
§ 5º REVOGADO
§ 6º REVOGADO” (NR)

“Art. 12-A  Para os efeitos desta Lei, deficiência é aquela que, comprovada-
mente, acarreta à pessoa condições físicas, sensoriais ou mentais reduzidas
ou de inferioridade em relação às demais, tanto para a prestação do concurso,
quanto para o exercício das atribuições do cargo ou emprego, mas que não a
impossibilite para o exercício do mesmo. 

Parágrafo único. A comprovação da deficiência, sua identificação e a compati-
bilidade para o exercício do cargo ou emprego na forma prevista neste artigo,
serão atestadas por laudo de junta médica, nomeada pelo Município.”

“Art. 12-B Quando houver inscritos nas condições dos arts. 12 e 12-A, ficam-
lhes asseguradas 10% (dez por cento) das vagas oferecidas para o cargo ou
emprego público em relação ao qual se inscreveram, consideradas as então
existentes e as futuras, até extinção da validade do concurso. 

§ 1º A homologação do concurso e a posterior publicação do resultado será
feita em duas listas com a respectiva ordem classificatória, constando, na pri-
meira, a nota final de todos os candidatos aprovados, inclusive a das pessoas
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com deficiência, e, na segunda, somente a nota final de aprovação destes últi-
mos. 

§ 2º As nomeações obedecerão a classificação correspondente à nota final ob-
tida, independentemente da lista em que esteja o candidato, respeitando-se,
entretanto, o percentual previsto no caput.”

“Art. 12-C Os demais critérios previstos no edital do concurso público que não
conflitem com as disposições desta subseção, terão validade e aplicação para
todos os candidatos, sejam ou não beneficiários da reserva legal prevista no
art. 12-B.”

“Art. 12-D Na hipótese de não haver candidatos inscritos no concurso, na for-
ma dos arts. 12 e 12-A, ou de não lograrem aprovação, as vagas serão preen-
chidas pelos demais candidatos aprovados.”

“Art. 20 …………………………………………………………………………….

………………………………………………………………………………………

§ 3º O exercício do cargo terá início no prazo de 5 (cinco) dias corridos, con-
tados da data da:

I – posse;

II – publicação oficial do ato, nos casos de reversão, aproveitamento e recon-
dução.

§ 4º O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado por solicitação do in-
teressado e a juízo da autoridade competente, para o ato de provimento, por
no máximo mais 5 (cinco) dias corridos.

§ 5º O prazo previsto neste artigo será prorrogado:

I – até o término da respectiva licença, no caso de candidata que estiver no
período compreendido pela licença gestante ou adotante e ao candidato em li-
cença  paternidade,  mediante  apresentação  da  certidão  de  nascimento  ou
atestado médico;

II – até o licenciamento daqueles convocados para o serviço militar.

§ 6º No período do exercício ficto não haverá pagamento de vencimento.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 04 DE ABRIL DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.715, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

Institui  a  Política  Municipal  de  Mobilidade
Urbana – PLANMOB Lajeado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei institui a Política Municipal de Mobilidade Urbana – PLANMOB
Lajeado, estabelece diretrizes, ações, projetos e prazos para a promoção da acessibilida-
de, integração e mobilidade territorial conforme disciplina a Lei Federal nº 12.587/2012.

Art. 2º O PLANMOB Lajeado está estruturado em capítulos e seções por eixos
temáticos,  os quais foram definidos durante o processo de elaboração do plano, pela
equipe técnica municipal, participação popular através de audiências públicas e pesqui-
sas, bem como, em conformidade com a Lei Federal nº 12.587/2012.

Art. 3º Os eixos temáticos do PLANMOB de Lajeado são os seguintes: 

I - Eixo 01 - Educação para a Mobilidade Urbana: constitui aspectos da infra-
estrutura e gestão local, na área de trânsito e transportes, com definição de diretrizes
objetivando viabilizar a base institucional e de ações para a consolidação e eficiência das
ações e projetos dos demais temas a partir da educação e conscientização;

II - Eixo 02 - Modos Não Motorizados: constitui ações e projetos com foco no
pedestre, calçadas e ciclistas, com objetivo de estimular o uso de veículos não motoriza-
dos;

III - Eixo 03 - Modos Motorizados: constitui diretrizes e ações para estimular o
uso do transporte  coletivo  por  ônibus  e as regulamentações  dos demais  serviços  de
transportes de passageiros e cargas;

IV - Eixo 04 - Sistema Viário: constitui diretrizes que objetivam garantir e via-
bilizar a segurança viária, através da execução de projetos viários e intervenções geomé-
tricas e de engenharia de tráfego, prioritariamente nas áreas de entorno dos polos gera-
dores de tráfego/viagens (PGVs).

Art. 4º Para os fins desta Lei, considera-se:

I - acessibilidade: facilidade disponibilizada às pessoas que possibilite a todos
autonomia nos deslocamentos desejados, respeitando-se a legislação em vigor;
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II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e servi-
ços a serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto
específico, incluindo os recursos de tecnologia assistiva;

III - mobilidade urbana: condição em que se realizam os deslocamentos de
pessoas e cargas no espaço urbano;

IV - modos de transporte motorizado: modalidades que se utilizam de veícu-
los automotores;

V - modos de transporte não motorizado: modalidades que se utilizam do es-
forço humano ou tração animal;

VI - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo,
dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da
mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso,
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

VII - polos geradores de tráfego/viagens (PGVs): empreendimentos comerci-
ais ou residenciais que são responsáveis por atrair para a sua área de influência um nú-
mero significativo de viagens que poderão causar impactos negativos no sistema viário
do entorno;

VIII - rota acessível: trajeto contínuo, desobstruído e sinalizado, que conecta
os ambientes externos ou internos de espaços e edificações, e que possa ser utilizado de
forma autônoma e seguro por todas as pessoas, inclusive aquelas com deficiência;

IX - sistema viário: o conjunto de vias e obras de arte (viadutos, pontes, tú-
neis, trevos, rotatórias, etc.) destinadas ao fluxo de veículos e/ou pedestres;

X - transporte público coletivo: serviço público de transporte de passageiros
acessível a toda a população mediante pagamento individualizado, com itinerários e pre-
ços fixados pelo poder público;

XI - transporte privado coletivo: serviço de transporte de passageiros não
aberto ao público para a realização de viagens com características operacionais exclusi-
vas para cada linha e demanda;

XII - transporte público individual: serviço remunerado de transporte de pas-
sageiros aberto ao público, por intermédio de veículos de aluguel, para a realização de
viagens individualizadas;

XIII - transporte urbano: conjunto dos modos e serviços de transporte público
e privado utilizados para o deslocamento de pessoas e cargas nas cidades integrantes da
Política Nacional de Mobilidade Urbana;

XIV - transporte urbano de cargas: serviço de transporte de bens, animais ou
mercadorias;

XV - transporte remunerado privado individual de passageiros: serviço remu-
nerado de transporte de passageiros, não aberto ao público, para a realização de viagens
individualizadas ou compartilhadas solicitadas exclusivamente por usuários previamente
cadastrados em aplicativos ou outras plataformas de comunicação em rede;
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XVI - transporte público coletivo intermunicipal de caráter urbano: serviço de
transporte público coletivo entre Municípios que tenham contiguidade nos seus períme-
tros urbanos;

XVII - zonas 30: áreas compostas por algumas quadras ou bairros inteiros em
que se adota o limite de velocidade igual a 30 km/h para fins de acalmamento de tráfego
e redução de acidentes.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS GERAIS

Art. 5º São objetivos da política de mobilidade urbana do município de Lajea-
do:

I - ampliar as oportunidades e promover a inclusão social;

II - promover o acesso aos serviços básicos e equipamentos sociais;

III - proporcionar melhoria nas condições urbanas da população no que se re-
fere à acessibilidade e à mobilidade;

IV - promover o desenvolvimento sustentável com a mitigação dos custos am-
bientais e socioeconômicos dos deslocamentos de pessoas e cargas nas cidades;

V - consolidar a gestão democrática como instrumento e garantia da constru-
ção contínua do aprimoramento da mobilidade urbana.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 6º São diretrizes gerais da política de mobilidade urbana para o município
de Lajeado:

I - integração com a política de desenvolvimento urbano e respectivas políti-
cas setoriais de habitação, saneamento básico, planejamento e gestão do uso do solo;

II - estimular os modos de transporte não motorizados e os serviços de trans-
porte público coletivo, propondo soluções neste sentido;

III - integração entre os modos e serviços de transporte urbano;

IV - mitigação dos custos ambientais, sociais e econômicos dos deslocamen-
tos de pessoas e cargas na cidade;

V - incentivo ao desenvolvimento científico-tecnológico e ao uso de energias
renováveis e menos poluentes;

VI - priorização de projetos de transporte público coletivo estruturadores do
território e indutores do desenvolvimento urbano integrado;

VII – adotar com princípios da mobilidade urbana o Desenho Universal.
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CAPÍTULO IV
DA EDUCAÇÃO PARA A MOBILIDADE URBANA

Seção I
Do Sistema Municipal de acompanhamento das ações de Educação para a Mobilidade Ur-

bana

Art. 7º O Poder executivo promoverá a discussão e desenvolvimento dos te-
mas anexos à temática da mobilidade urbana do Programa Municipal “Identidade Territo-
rial” em todas as escolas públicas municipais e naquelas outras que manifestarem inte-
resse.

Art. 8º Fica criado o Núcleo Municipal de Mobilidade Urbana (NMMU), compos-
to por membros da sociedade civil, representantes de conselhos de engenharia e arquite-
tura, servidores e secretários municipais, com o objetivo de acompanhar as atividades,
projetos e ações de mobilidade urbana local.

§ 1º O Núcleo Municipal de Mobilidade Urbana (NMMU) deverá manter a pari-
dade entre representantes de órgãos da administração municipal direta ou indireta e re-
presentantes da sociedade civil.

§ 2º O NMMU elaborará o seu regimento interno em até 90 (noventa) dias da
publicação desta Lei, definindo, dentre outras regras, o critério de escolha, as atribui-
ções, o tempo de mandato e a possibilidade de recondução dos seus membros, bem
como a periodicidade das reuniões.

§ 3º O Núcleo Municipal de Mobilidade Urbana (NMMU) fará sua primeira reu-
nião em até 120 (cento e vinte) dias da publicação desta Lei.

Art. 9º A Secretaria de Segurança Pública (SESP) e a Secretaria do Planeja-
mento, Urbanismo e Mobilidade (SEPLAN), desenvolverão um sistema integrado de trata-
mento de dados referentes à mobilidade e trânsito, a partir dos dados estatísticos que o
Departamento de Trânsito já́ dispõe e de outros de coleta periódica. 

§ 1º O município poderá estabelecer parcerias com instituições como a Polícia
Militar (PMRS), o Corpo de Bombeiros (CBRS) e os Serviços de Atendimento Móvel de Ur-
gência (SAMU) objetivando o compartilhamento de dados para os fins definidos no caput.

§ 2º Os dados integrados de mobilidade urbana e trânsito serão disponibiliza-
dos publicamente pelos órgãos da administração municipal responsáveis pela sua coleta
e tratamento.

§ 3º Os dados serão ordenados por setores, de acordo com o mapa de zonea-
mento do plano diretor e áreas de conflitos, objetivando ações de educação direcionadas
para cada localidade, bem como direcionar as ações e intervenções de engenharia de trá-
fego.

§  4º  Periodicamente  serão  divulgados  publicamente  os  dados  relativos  às
análises elaboradas pelo sistema integrado, podendo estes ser utilizados como material
de trabalho e em atividades escolares.
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Art. 10 Será desenvolvido e estabelecido o Programa “Mobilidade no Bairro”,
com objetivo de identificar os principais gargalos do trânsito setorial, através de ações
educativas como blitze, palestras e simulações de acidentes de trânsito.

Seção II
Da publicidade e das Campanhas Educativas para a Promoção da Mobilidade Urbana

Art. 11 O Poder Executivo divulgará o PLANMOB Lajeado através de uma car-
tilha ilustrativa e com textos breves sobre seus conteúdos.

Art. 12 Precederá às ações e aos projetos voltados para a mobilidade urbana
local, a divulgação de material publicitário informativo e elucidativo com antecedência
mínima de 15 dias ao evento, ação ou intervenção viária.

Art. 13 O Poder Executivo deverá realizar:

I - campanhas específicas e orientadas pelas estatísticas de acidentes, confor-
me análises setoriais, estabelecendo-se ações direcionadas para cada comportamento e
situação a serem modificadas, principalmente em relação aos modos não motorizados de
transporte, como ciclistas e pedestres, e acessibilidade nas calçadas públicas;

II - campanha educativa para o ciclista, seus deveres, direitos e regras de cir-
culação por bicicletas;

III - campanha educativa para o pedestre, direitos e deveres no trânsito local;

IV - campanha educativa “Faixa Segura” para a Segurança na Travessia e
Transposição Viária, com foco na ação de “ver e ser visto” pelo condutor;

V - campanha educativa para a Diversidade Humana, com foco nas pessoas
com mobilidade reduzida; 

VI - campanha “Travessia Escolar Segura”, com foco nas áreas de embarque
e desembarque de escolares, com envolvimento dos profissionais da educação, direção
escolar, pais e alunos, proporcionando espaços de discussão e ações para ampliar a se-
gurança nas áreas escolares;

VII - campanha “Guarda Mirim de Segurança para o Trânsito”, com objetivo
de estimular os estudantes sobre as responsabilidades enquanto futuros condutores e
despertando para a seriedade do trabalho e atividades dos agentes de trânsito;

VIII - construção de uma “Transitolândia” em área institucional do município,
preferencialmente em espaço ocioso de unidade escolar, com espaço composto por sala
de aula, recreação e interação com as principais regras de circulação.

Art. 14 Poderão ser estabelecidas parcerias junto aos Centros de Formação de
Condutores (CFCs) para a promoção e apoio nas ações e projetos de Educação para o
Trânsito e Mobilidade Urbana.

Art. 15 O Poder Executivo deverá viabilizar cursos de reciclagem e direção de-
fensiva para os servidores municipais, de forma prioritária, e para empresas, concessio-
nárias de transporte e demais instituições que solicitarem ao Núcleo Municipal de Mobili-
dade Urbana (NMMU).
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CAPÍTULO V
DOS MODOS NÃO MOTORIZADOS

Seção I
Pedestres e Acessibilidade

Art. 16 Quando da execução de novos projetos viários ou de novas interven-
ções no sistema viário, deverão sempre ser observadas medidas para estimular os deslo-
camentos a pé.

Art. 17 Deverão ser implantadas faixas elevadas para travessia de pedestres
nos cruzamentos viários que apresentem fluxo significativo após a realização de estudos
técnicos de volumetria.

Parágrafo único. As faixas elevadas para travessia de pedestres em descon-
formidade com a resolução federal e normas de acessibilidade vigentes deverão ser redi-
mensionadas e readequadas para garantir a eficiência das mesmas.

Art. 18 O Poder Executivo deverá implantar campanhas educativas direciona-
das aos direitos e deveres dos pedestres, em especial a Campanha: “Faixa Segura” para
a Segurança na Travessia e Transposição Viária.

Art. 19 Deverá ser implementada rota acessível nos prédios públicos, estabe-
lecendo-se prazo para as adequações possíveis conforme legislação vigente e, em especi-
al, de acordo com o Estatuto da Pessoa com Deficiência e os princípios do Desenho Uni-
versal.

Art. 20 Gradativamente serão implantadas rampas de acessibilidade em toda
a malha viária urbana, observadas as normas técnicas municipais e federais vigentes.

§ 1º As rampas de acessibilidade existentes serão gradativamente readequa-
das em conformidade com as normas técnicas municipais e federais vigentes.

§ 2º No caso de novas calçadas ou reformas, deverá ser considerada a im-
plantação de rampas à expensa do proprietário, conforme legislação vigente.

Art. 21 Deverá ser projetada e executada a requalificação das calçadas exis-
tentes, preferencialmente nos eixos comerciais e áreas institucionais.

Art. 22 Deverá ser atualizada e revisada pelo Núcleo Municipal de Mobilidade
Urbana (NMMU) a legislação municipal que mencione aspectos das temáticas sobre pe-
destres e acessibilidade, como o Código de Obras, Posturas e outras correlatas.

Art. 23 Os “bretes” (áreas destinadas temporariamente para passagem exclu-
siva de pedestres quando de obras e reformas nas edificações) deverão ter largura sufici-
ente, objetivando promover a mobilidade das pessoas.

§ 1º Na impossibilidade de garantir a largura mínima de 1,20 metros sobre a
calçada, fica autorizado o uso da faixa de estacionamento para ampliar a acessibilidade,
ficando a cargo do requerente solicitar o uso das vagas junto ao Departamento de Trân-
sito e, caso seja área do estacionamento rotativo, solicitar a devida autorização junto à
Secretaria Municipal da Segurança Pública.
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§ 2º No caso de edificações com mais de um pavimento, o “brete” será permi-
tido até a finalização do pavimento térreo e instalação das bandejas de segurança.

Seção II
Das Calçadas e da Acessibilidade

Art. 24 A pavimentação de passeio público deverá observar o cumprimento da
NBR 9050 editada pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e legislação
municipal específica.

Art.  25  As calçadas/passeios em terrenos não edificados deverão ser pavi-
mentadas pelo proprietário,  observadas as recomendações da SEPLAN e NMMU, bem
como normas de instalação do piso tátil com conexão ao passeio lindeiro, consolidando a
rota acessível.

§ 1º A pavimentação da calçada/passeio somente poderá ser exigida do pro-
prietário do lote se, na mesma quadra, existindo área pública, esta já tiver a respectiva
calçada/passeio devidamente pavimentada.

§ 2º Poderão os proprietários utilizar o Programa de Zeladoria das Calçadas
para a execução das mesmas.

Art. 26 O Poder Executivo poderá estabelecer prazo para a realização de ade-
quações e alterações nas calçadas que estejam em desacordo com as normas e em des-
conformidade com as faixas estabelecidas, mediante notificação do proprietário do lote,
que poderá ser procedida por edital.

§ 1º Expirado o prazo de adequação e alteração da calçada e não tendo o pro-
prietário do lote as efetivado, poderá a administração pública municipal realizar as obras
e lançar o respectivo débito tributário acrescido de multa no valor de 1 VRM (Valor de
Referência do Município).

§ 2º Nos casos em que a topografia seja um fator limitante para a aplicação
das faixas, os parâmetros e diretrizes a serem observados serão determinados pela Se-
cretaria do Planejamento, Urbanismo e Mobilidade (SEPLAN) e pelo Núcleo Municipal de
Mobilidade Urbana (NMMU).

Art. 27 Compete ao Poder Executivo:

I - discutir, instituir e estimular a construção de calçadões de uso exclusivo
dos pedestres e/ou compartilhados com veículos para o transporte de mercadorias e com
áreas para embarque e desembarque rápido de passageiros, como idosos e PCDs (pesso-
as com deficiência);

II - priorizar a construção de calçadões de uso exclusivo para pedestres nas
vias consideradas como eixos comerciais já consolidados e garantindo a segurança nos
deslocamentos à pé e incluindo os aspectos do desenho universal.

Art. 28 Fica proibida a exposição de qualquer mercadoria nas calçadas sem a
prévia autorização do poder executivo municipal, sob pena de apreensão e perdimento
e/ou multa. 
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Parágrafo único. A matéria sobre a prévia autorização de exposição de merca-
dorias nas calçadas será regulamentada por decreto do Prefeito Municipal, ouvidos a Se-
cretaria do Planejamento, Urbanismo e Mobilidade (SEPLAN) e o Núcleo Municipal de Mo-
bilidade Urbana (NMMU).

Art. 29 Os entulhos de construção civil, podas e demais materiais que possam
converter-se  em  obstáculos  nas  calçadas  deverão  ser  depositados  nas  unidades  de
caçamba, sob pena de multa. 

Parágrafo único. A matéria sobre o uso de caçambas para depósito do materi-
al referido no caput será regulamentada por decreto do Prefeito Municipal. 

Art. 30 A disponibilização de equipamentos e materiais de publicidade e pro-
paganda comercial como banners e cavaletes, mesas e cadeiras em bares e restaurantes,
poderão ter seu uso autorizado pelo poder executivo após análise de cada situação apre-
sentada, desde que os mesmos não se tornem obstáculos para a caminhabilidade segura
dos pedestres e em calçadas que permitam a largura mínima de 1,20 metro de faixa de
caminhabilidade e acessibilidade livres, conforme Código de Posturas do Município.

Seção III
Da Rede Cicloviária

Art. 31 Deverá ser instituída e implantada a Campanha Educativa para o Ci-
clista, contemplando seus deveres, direitos e regras de circulação com bicicletas.

Art. 32 A rede cicloviária será implantanda em 3 (três) etapas:

I - Primeira Etapa: reestruturar a rede cicloviária já consolidada;

II - Segunda Etapa: estabelecer a interligação entre as ciclovias/ciclofaixas já
consolidadas;

III - Terceira Etapa: interligar pelo modo cicloviário os parques municipais e
os novos empreendimentos considerados como PGVs.

Art. 33 A administração municipal deverá: 

I - ampliar a infraestrutura de apoio ao modo cicloviário com instalação de bi-
cicletários, paraciclos, sinalização de trânsito e pontos de apoio ao ciclista;

II - promover a integração da rede cicloviária com o sistema de transporte co-
letivo por ônibus;

III - viabilizar a implantação do sistema de bicicletas compartilhadas, através
de parcerias público-privadas, com objetivo de inserir a bicicleta como modo de transpor-
te, além da prática esportiva;

IV - criar/ampliar juntamente com os municípios lindeiros, ciclovia regional
entre os mesmos, permitindo maior segurança e incremento do turismo regional.

Seção IV
Do Conforto Térmico
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Art. 34 O Poder Executivo buscará garantir o conforto térmico nos desloca-
mentos a pé e por bicicleta com a institucionalização do Plano Diretor da Arborização Ur-
bana de Lajeado, com adoção de espécies adequadas para cada condição de pavimen-
tação e solo, sem criar novos obstáculos nas vias e calçadas públicas.

Seção V
Das Praças e Parques

Art. 35 O Poder Executivo revitalizará as praças e parques públicos de toda a
área urbana, com intervenções urbanísticas que contemplem a integração da diversidade
humana com rampas e pisos acessíveis sem, contudo, desconfigurar os aspectos históri-
cos e culturais. 

§ 1º Deverá ser promovida a instalação de brinquedos adaptados.

§ 2º Deverão ser minimizados o impacto de desníveis existentes em terrenos
de praças.

Seção VI
Dos veículos de tração animal e de propulsão humana

Art. 36 O Poder Executivo regulamentará o modo de transporte por tração
animal na área urbana.

Parágrafo único. Poder Executivo poderá propor projeto de lei que restrinja o
uso do modo de transporte por tração animal e propulsão humana nas áreas de maior
impacto no fluxo viário, estabelecendo horários e dias de circulação permitida, bem como
estabelecer a redução gradativa da utilização de veículos de tração animal.

Art. 37 O Poder Executivo:

I – manterá cadastramento dos condutores, animais e veículos tração humana
e animal junto ao Departamento de Trânsito e Secretaria do Meio Ambiente e Sustentabi-
lidade;

II - realizará, após regulamentação deste modo de transporte no âmbito mu-
nicipal, a sua fiscalização periódica;

III - promoverá a discussão e desenvolvimento, conjuntamente com as enti-
dades do setor de coleta seletiva e demais envolvidos, de proposta de regulamentação
da atividade e uso deste modo de transporte;

IV - estimulará a adoção de triciclos ou outros meios de cargas, com sinali-
zação e parâmetros de segurança, em substituição ao modo de tração por propulsão hu-
mana ou animal na área urbana;

V – implementação de ações que visem à inserção dos condutores de veículos
de tração animal no mercado de trabalho, por meio de políticas públicas, parcerias, con-
vênios ou acordos com pessoas físicas ou jurídicas, de direito público e privado;
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VI – qualificação profissional dos condutores cadastrados, para atuação no re-
colhimento, separação, armazenamento e reciclagem de resíduos, observando-se as polí-
ticas públicas de educação ambiental ou, facultativamente em outros segmentos econô-
micos.

Seção VII
Da implementação de parklets

Art. 38 A instalação de parklets é regulamentada pela Lei 11.148, de 11 de
março de 2021.

Seção VIII
Das intervenções geométrico-viárias

Art. 39 Poderá ser implantado o avanço de calçadas nos cruzamentos em que
a travessia de pedestres seja significativa e em trechos de transposição viária em que a
visibilidade seja comprometida por algum fator.

§ 1º Os espaços de avanços de calçadas deverão observar os aspectos do de-
senho universal em conformidade com a NBR 9050 editada pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT), sem atrapalhar o raio de giro dos veículos.

§  2º  Deverão  ser  implementados  dispositivos  de  acalmamento  de  tráfego
como as “Zonas 30” nas áreas de maior densidade de deslocamentos por pedestres, prin-
cipalmente nas áreas de entorno de instituições de ensino, eixos comerciais, embarque e
desembarque do transporte coletivo, empreendimentos considerados como PGVs.

CAPÍTULO VI
DOS MODOS MOTORIZADOS

Seção I
Dos veículos particulares de passeio: automóveis e motocicletas

Art. 40 Deverá ser estimulado o uso do transporte coletivo como modo de
deslocamento prioritário através do remodelamento do sistema de transporte coletivo e
das  adequações  na  rede cicloviária  e  calçadas  urbanas,  levando em consideração os
PGVs.

Seção II
Do sistema de transporte coletivo por ônibus

Art. 41 O Poder Executivo deverá:

I - realizar pesquisas O/D (Origem/Destino) em intervalos não superiores a 5
(cinco) anos, objetivando sempre atualizar a demanda e intenções de viagens e a refor-
mulação dos itinerários;

II - ampliar a infraestrutura de apoio ao usuário com instalação de abrigos co-
bertos e iluminados para embarque e desembarque seguro e acessível;
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III - promover a instalação de estações de embarque e desembarque nos lo-
cais previamente estabelecidos em estudos e análises de demanda e intenções de via-
gens;

IV - disponibilizar aos usuários informações dos itinerários, rotas, horários em
todos os locais de embarque e desembarque;

V - garantir a sinalização de trânsito em todos os pontos de embarque e de-
sembarque, priorizando a instalação de “baias” nos locais em que seja possível promover
o avanço das calçadas;

VI - promover parceria público-privada com as empresas concessionárias do
transporte coletivo por ônibus para realização de pesquisas e projetos de otimização do
sistema.

Parágrafo único. A Pesquisa O/D (Origem/Destino) objetiva a reformulação
dos itinerários, principalmente para atendimento aos setores adjacentes ao centro, bem
como PGVs.

Art. 42 As empresas concessionárias do transporte coletivo urbano deverão:

I – disponibilizar o acesso aos dados do sistema de transporte coletivo urbano
de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 10.842/2019;

II - promover gradativamente a integração dos demais modos de transportes
com o transporte coletivo por ônibus;

III - disponibilizar aos usuários meios de acesso facilitado às informações dos
itinerários, rotas, horários;

IV - implantar sistema de monitoramento por GPS nos veículos do transporte
coletivo por ônibus;

V - desenvolver ou disponibilizar aplicativo ou outro sistema voltado para os
usuários contendo os itinerários, rotas e demais informações do sistema de transporte;

VI - implantar o sistema de bilhetagem eletrônica, otimizando o embarque e a
segurança dos usuários.

Art. 43 O Poder Executivo deverá, ainda:

I – estudar  a devida pavimentação das vias integrantes das rotas do sistema
de transporte coletivo por ônibus;

II  - estudar a implantação de corredores exclusivos e/ou faixas exclusivas
para o sistema de transporte coletivo por ônibus, preferencialmente nas vias arteriais e
gradativamente nas demais vias de conexão dos itinerários, mediante estudos e pesqui-
sas específicas;

III - realizar fiscalização periódica do sistema de transporte coletivo por ôni-
bus para verificação dos aspectos de segurança e garantia da mobilidade conforme os
padrões estabelecidos no PLANMOB Lajeado;

IV - verificar a longo prazo a implantação de novos modos de transporte em
massa, respeitadas as dinâmicas e demandas locacionais.
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Seção III
Do transporte de passageiros e cargas por táxi, motofrete, vans e por aplicativos

Art. 44 No que se refere ao transporte de passageiros e cargas por táxi, mo-
tofrete, vans e por aplicativos, o Poder Executivo:

I - revisará a Lei Municipal nº 3.848/1986, propondo sua alteração com a in-
clusão de procedimentos para fiscalização e otimização dos serviços prestados em con-
formidade com as legislações federais;

II - proporá projeto de lei para regulamentação do transporte de cargas por
motocicleta e outros veículos.

III – proporá lei para a regulamentação do transporte por aplicativos.

Seção IV
Do transporte de escolares e universitário intermunicipal

Art. 45 No que se refere ao transporte de escolares e universitário intermuni-
cipal, o Poder Executivo: 

I - regulamentará os pontos de embarque e desembarque do transporte cole-
tivo intermunicipal;

II - mapeará e tornará público os pontos de embarque e desembarque do
transporte intermunicipal;

III - viabilizará parcerias público-privadas com as empresas concessionárias
do transporte intermunicipal para a instalação de infraestrutura mínima para embarque e
desembarque acessível dos passageiros e usuários;

IV - viabilizará a integração dos pontos de embarque/desembarque do trans-
porte Intermunicipal com o Sistema de Transporte Coletivo Urbano;

V - garantirá a inspeção dos serviços de transporte de escolares conforme ar-
tigos 135 e 136 do CTB e resoluções correlatas;

VI - incluirá o transporte universitário e intermunicipal na pesquisa Origem/
Destino (O/D) para o replanejamento do modo, infraestrutura, itinerários e integração
com o transporte coletivo urbano.

Seção V
Do terminal rodoviário municipal

Art. 46 No que se refere ao terminal rodoviário municipal, o Poder Executivo
deverá:

I – exigir e fiscalizar a acessibilidade integral na edificação (sanitários, gui-
chês, piso podotátil);
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II – exigir os princípios do Desenho Universal na área externa e do entorno do
Terminal Rodoviário;

III - verificar a possibilidade futura de realocação do Terminal Rodoviário para
outro setor lindeiro aos eixos rodoviários para acesso direto, minimizando as interações
da frota de ônibus com o fluxo urbano, podendo o Terminal constituir um ponto de apoio
ao sistema de Transporte Coletivo Urbano por ônibus.

CAPÍTULO VII
DO SISTEMA VIÁRIO

Seção I
Da Hierarquização Viária Urbana

Art. 47 No que se refere ao sistema viário, o Poder Executivo Municipal deve-
rá: 

I – revisar periodicamente, nunca superando o período de 10 (dez) anos, a hi-
erarquização/classificação viária estabelecida no Plano Diretor Municipal, levando-se em
consideração aspectos funcionais da via e não apenas de capacidade física com largura e
número de faixas;

II – garantir o dimensionamento mínimo das novas vias urbanas, conforme
previsto no Anexo 02 do Plano Diretor; 

III – garantir a projeção viária estabelecida no Plano Diretor, com dimensio-
namentos superiores a 16,00 metros conforme a função da via, de acordo com o Anexo
02 do Plano Diretor;

IV – viabilizar o alargamento das principais vias já destacadas no mapa de
projeção viária futura, respeitadas as larguras indicadas e recuos de edificações para a
efetiva garantida da mobilidade urbana, tráfego e circulação integrada de toda a malha
urbana (Anexo 2 do Plano Diretor).

Art. 48 O dimensionamento/largura mínima das vias de circulação será con-
forme previsto no Anexo 02 do Plano Diretor.

Parágrafo único. Na impossibilidade de projeção viária com esta largura, o Nú-
cleo Municipal de Mobilidade Urbana (NMMU) deverá deliberar sobre o tema, propondo
ações menos impactantes no sistema viário (Anexo 2 do Plano Diretor).

Seção II
Do Sistema de Circulação Viária

Art. 49 O Município deverá tornar unidirecionais os sentidos de circulação
de vias que apresentem no máximo 8,00 metros de largura, priorizando a ação nas vias
no sistema viário local e regional.

Seção III
Das Transposições Viárias
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Art. 50 O Poder Executivo deverá viabilizar:

I - a implantação das obras prioritárias de transposição viária para ampliação
da mobilidade urbana;

II - a transposição segura dos eixos rodoviários, por obras de artes, como via-
dutos e trincheiras, passarelas e demais mecanismos de engenharia e arquitetura, em
que estudos específicos apontem as demandas e mecanismos corretos.

Parágrafo único. Fica aberta a possibilidade do Poder Executivo conveniar com
concessionárias ou órgãos responsáveis pela via.

Seção IV
Dos eixos rodoviários

Art. 51 No que se refere aos eixos rodoviários, o Poder Executivo deverá:

I - preservar as faixas não edificáveis junto às rodovias para garantir a insta-
lação de vias marginais, estabelecendo acessos adequados aos bairros adjacentes;

II - verificar a viabilidade técnica e operacional dos processos de municipali-
zação de trechos rodoviários junto ao Núcleo Municipal de Mobilidade Urbana (NMMU) e
técnicos municipais, garantindo e promovendo a autonomia na gestão municipal de tre-
chos rodoviários que interceptam a malha urbana local.

Seção V
Dos Polos Geradores de Viagem (PGVs)

Art. 52 São classificados como PGVs empreendimentos comerciais ou residên-
cias que são responsáveis por atrair para a sua área de influência um número significati-
vo de viagens que poderão causar impactos negativos no sistema viário do entorno.

§ 1º Serão considerados obrigatoriamente PGVs os empreendimentos que, de
acordo com o Plano Diretor, forem obrigados a apresentar estudo de Impacto de Vizi-
nhança.

§ 2º Empreendimentos considerados PGVs que solicitarem a sua instalação
em esquinas, cruzamentos com sinaleiras e próximos a outros PGVs deverão apresentar
estudo de viabilidade técnica e RIT (Relatório de Impacto de Tráfego), já considerando os
impactos destes locais acrescido de novo impacto, competinado à Secretaria do Planeja-
mento, Urbanismo e Mobilidade (SEPLAN) e ao Núcleo Municipal de Mobilidade Urbana
(NMMU) deliberar sobre a possibilidade ou não do novo PGV em esquinas e sinaleiras.

§ 3º Os locais e empreendimentos considerados como PGVs já consolidados
poderão ser notificados a apresentar um RIT (Relatório de Impacto de Tráfego), propon-
do medidas mitigadoras de tráfego.

Art. 53 Fica estabelecido que todo novo empreendimento considerado como
PGV deverá apresentar estudo de viabilidade técnica de implantação na localidade pre-
tendida, acompanhado de Estudo de Impacto de Vizinhança e Estudo de Impacto de Trá-
fego, para análise dos setores de Obras, da Secretaria do Planejamento, Urbanismo e
Mobilidade (SEPLAN) e do Núcleo Municipal de Mobilidade Urbana (NMMU).
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§ 1º Para aprovação do empreendimento, serão observados os estudos ane-
xos ao projeto e referidos no caput, com contraposição da equipe técnica municipal para
garantir o mínimo impacto local, bem como medidas mitigadoras e de acalmamento de
tráfego nas áreas do entorno e vias de acesso aos empreendimentos.

§ 2º Os novos PGVs de classificação comercial, quando da solicitação de insta-
lação, deverão contemplar áreas particulares de carga e descarga em lote próprio.

Art. 54 Cabe ao Poder Executivo Municipal:

I - aplicar e fiscalizar, quando da execução do projeto, o número mínimo de
vagas veiculares estabelecidas por metragem, conforme Anexo 6 do Plano Diretor;

II - em caso de incompatibilidade da execução quanto ao projeto aprovado,
aplicar advertência e multa ao empreendedor, suspendendo alvará até a efetiva ade-
quação.

Art. 55 Em condomínios não edilícios e loteamentos fechados, além das vagas
mínimas exigidas pelo Plano Diretor, deve-se destinar vagas para visitantes, prestadores
de serviços e demais usuários externos, em lote próprio, conforme Plano Diretor, a fim
de evitar impactos na mobilidade urbana.

Seção VI
Da Sinalização de Trânsito, Indicativa e de Logradouros

Art. 56 A sinalização vertical e horizontal de trânsito deverá ser periodicamen-
te revitalizada em toda a malha urbana, conforme normas do CONTRAN e projetos exe-
cutivos do departamento de trânsito.

Art. 57 Deverá ser viabilizada pelo município a realização de parcerias pú-
blico-privadas para a consolidação de projeto de atualização da sinalização aérea indicati-
va de órgãos públicos e pontos turísticos.

Seção VII
Da instalação de Redutores de Velocidade, Travessias Elevadas e Radares

Art. 58 A instalação de novos redutores de velocidade (ondulações transver-
sais) deverá ser precedida da realização de estudos técnicos, observadas as condições vi-
árias do trecho e atendendo às exigências do CONTRAN/DENATRAN.

Parágrafo único. Os redutores de velocidades já instalados deverão ser ade-
quados às normas do CONTRAN, obedecendo as dimensões de altura, largura, sinalização
local e de advertência.

Art. 59 A instalação de travessias elevadas para pedestres deverá ser precedi-
da de estudo técnico elaborado pela Secretaria do Planejamento, Urbanismo e Mobilidade
(SEPLAN) e privilegiar os locais de grande volume de pedestres, como escolas, áreas ins-
titucionais,  praças, prédios públicos e demais empreendimentos que o NMMU (Núcleo
Municipal de Mobilidade Urbana) julgar necessário.
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Parágrafo único. As travessias elevadas para pedestres já instaladas deverão
ser adequadas às normas do CONTRAN, obedecendo o procedimento, as dimensões de
altura, largura, sinalização local e de advertência.

Art. 60 A instalação de radares deverá ser precedida de estudos técnicos con-
forme resolução CONTRAN e submetidos ao NMMU (Núcleo Municipal de Mobilidade Urba-
na) e ao Departamento de Trânsito para apreciação, análise e aprovação.

Seção VIII
Das Interdições de vias públicas para festividades, eventos e obras

Art. 61 As solicitações para interdição viária deverão ser protocoladas na Pre-
feitura e devidamente encaminhadas ao Departamento de Trânsito para análise e consul-
ta de viabilidade, com 15 (quinze) dias de antecedência, a fim de verificar rotas alternati-
vas e processo de sinalização temporária.

Art. 62 Ficam proibidas as interdições viárias e uso de calçadas públicas para
finalidades particulares como casamentos, desfiles promovidos por lojas, dentre outros,
salvo em condições de extrema necessidade e nos de obras públicas e reparos nas redes
de esgoto e distribuição de água, situações nas quais a interdição deverá ser previamen-
te comunicada à sociedade por vários meios de comunicação.

Parágrafo único. A interdição deverá ser amplamente sinalizada.

Art. 63 Interdições para finalidades coletivas como atividades religiosas, de
expressão artística, datas comemorativas regionais e locais, práticas esportivas e ruas de
lazer, poderão ser autorizadas pelo Departamento do Trânsito com anuência do NMMU
(Núcleo Municipal de Mobilidade Urbana), observados os aspectos de segurança, rotas de
fuga e sinalização local da interdição.

Art. 64 As interdições viárias em ruas compreendidas pelo sistema de trans-
porte coletivo por ônibus deverão ser evitadas ao máximo para não gerar atrasos nos
tempos de viagem e mudança de itinerários.

Seção IX
Dos Veículos de propaganda volante

Art. 65 Os veículos destinados ao serviço de propaganda volante deverão es-
tar regularizados no Município, junto à SEDETAG.

Parágrafo único. O Departamento de Trânsito fiscalizará a atividade, que de-
verá observar as regras de circulação para veículos lentos, além da observação quanto
aos decibéis adequados conforme orientação do órgão ambiental.

Seção X
Exposição de mercadorias e veículos de revendedoras/ concessionárias em via pública

Art. 66 Fica proibida a exposição de veículos para venda nas faixas de estacio-
namento público ou em área de rotatividade sem prévia autorização do Poder Executivo,
sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 
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Seção XI
Dos Veículos abandonados em vias públicas

Art. 67 O Poder Executivo editará lei específica com critérios de classificação e
parâmetros para caracterização quanto aos veículos abandonados em vias públicas, com
objetivo de recolher estes bens, respeitadas as normas vigentes do Código de Trânsito
Brasileiro (CTB) e procedimentos complementares locais.

Parágrafo único. O projeto de lei visando a regulação dos veículos abandona-
dos em vias públicas deverá ser submetido ao NMMU (Núcleo Municipal de Mobilidade Ur-
bana) e ao Departamento de Trânsito para parecer prévio.

Seção XII 
Das oficinas mecânicas, postos de abastecimento de combustíveis e manutenção de veí-

culos nas calçadas

Art. 68 Os empreendimentos destinados à manutenção de veículos deverão
sinalizar as entradas e saídas veiculares com instalação de luz intermitente, faixas zebra-
das, setas indicativas e ilhas de refúgio para segurança dos pedestres e condutores viári-
os, em conformidade com a resolução do CONTRAN.

Art. 69 A manutenção e reparos veiculares deverão ser realizados somente no
terreno das oficinas, ficando vedada a manutenção nas calçadas e em vias públicas.

Art. 70 Fica proibido o estacionamento de veículos em manutenção em frente
e nas imediações do empreendimento.

Seção XIII
Do uso de caçambas ou contêineres de depósito de entulhos de construção civil

Art. 71 As caçambas destinadas à coleta de entulhos de construção civil deve-
rão apresentar cores vivas com faixas retroflexivas padrão ABNT em todas as arestas,
identificação com nome da empresa e contato telefônico em fonte arial caixa alta de no
mínimo 25 cm de altura do letrário.

Parágrafo único. Nas caçambas deverão constar o seguinte texto: “Disque-
denúncia:  em caso de irregularidade,  ligue para (51) 3982-1072 – Departamento de
Trânsito de Lajeado”.

Art. 72 As caçambas destinadas à coleta de entulhos da construção civil deve-
rão ser estacionadas de acordo com o estacionamento regulamentado na via pública.

Art. 73 A ocupação de vagas da área de rotatividade deverá ser realizada com
a devida autorização da concessionária.

Art. 74 Fica proibido estacionar caçambas nas vagas de motos, embarque e
desembarque rápido, carro forte, idosos, PCD (pessoa com deficiência) e em frente a
rampas de acesso.

Seção XIV
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Dos Novos Loteamentos

Art. 75 Deverá ser garantido o prolongamento das vias já consolidadas quan-
do da aprovação de novos loteamentos residenciais, respeitadas as projeções já estabe-
lecidas no Plano Diretor, evitando a fragmentação do sistema viário geral e a impossibili-
dade de inserção de rotas do transporte coletivo por ônibus.

Art. 76 Todo novo loteamento deverá ser entregue à sociedade com a devida
sinalização  horizontal  e  vertical  de trânsito,  bem como a sinalização de logradouros,
acessibilidade por rampas nos cruzamentos/esquinas e a faixa de caminhabilidade já pa-
vimentada (3 metros).

Art. 77 Incentivar a construção de ciclovias nos novos loteamentos.

Art. 78 No caso de condomínios fechados, o município deverá propor que es-
tes, na medida do possível, implantem vias de ligação entre as vias arteriais e perime-
trais sem desfragmentar o sistema viário entre os loteamentos já consolidados.

Seção XV
Do Sistema de Carga e Descarga de Mercadorias

Art. 79 O Poder Executivo deverá, com relação ao sistema de carga e descar-
ga de mercadorias:

I – verificar junto ao NMMU (Núcleo Municipal de Mobilidade Urbana) para im-
plantação de médio a longo prazo, a necessidade de implantação de um anel viário para
evitar o fluxo de veículos longos e interação com o fluxo urbano;

II – desenvolver um Plano de Circulação Urbana com foco na restrição e/ou
ordenamento dos veículos do sistema de cargas e descargas urbanas;

III – adequar os horários já estabelecidos nas vagas de carga e descarga cen-
tral para melhor atendimento aos usuários;

IV – ampliar a fiscalização nas áreas de carga e descarga para garantir o efe-
tivo uso das mesmas.

Seção XVI
Dos estacionamentos

Art. 80 A ampliação e redução da área de abrangência do estacionamento ro-
tativo devem ocorrer somente mediante estudos técnicos e de interesse coletivo, com so-
licitação apresentada ao Departamento de Trânsito e prévia apreciação do NMMU (Núcleo
Municipal de Mobilidade Urbana).

Art. 81 O poder público deverá viabilizar a criação de bolsões de estaciona-
mento coletivo  destinados  aos veículos  leves,  como automóveis  e  motos,  bem como
compartilhado com bicicletários, podendo os mesmos estarem localizados nos parques
municipais e áreas de uso comum.

Art. 82 Edifícios-garagem podem ser criados e autorizados mediante apresen-
tação de projeto de edificação, infraestrutura, capacidade, localização e estudos de viabi-
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lidade e impacto de tráfego, devidamente apresentados para apreciação do NMMU (Nú-
cleo Municipal de Mobilidade Urbana) e Departamento de Trânsito.

Parágrafo único. O número máximo de edifícios-garagem pode ser limitado
em função do índice de motorização e frota registrada no município.

Art. 83 Empreendimentos empresariais que explorem a atividade de estacio-
namento deverão possuir obrigatoriamente sinalização indicativa de entrada e saída de
veículos. 

Art. 84 As vagas especiais destinadas às pessoas com deficiência (PCDs) e
idosos deverão ser ampliadas conforme demanda, respeitando a proporção de tais gru-
pos na população local.

Art. 85 Caso haja a pretensão de instalação de vagas sobre calçada ou afasta-
mento frontal em novas edificações, o requerente deverá consultar o Departamento de
Trânsito e Secretaria de Obras para verificar a viabilidade, ficando proibido o rebaixa-
mento total  da guia da calçada para implantação de estacionamento sobre a calçada
mesmo que haja recuo da edificação.

Seção XVII
Da Área Rural

Art. 86 As ações e projetos de mobilidade devem integrar a área rural, princi-
palmente quanto à garantia de infraestrutura e condições viárias de tráfego seguro nas
estradas vicinais e na inserção do transporte coletivo por ônibus.

CAPÍTULO VIII
DAS AÇÕES PRIOTÁRIAS POR EIXOS

Art. 87 Ficam estabelecidas como ações prioritárias para o Eixo 01 - Educação
para a Mobilidade Urbana:

I - instituir o Núcleo Municipal de Mobilidade Urbana (NMMU) em até 90 (no-
venta) dias da publicação desta Lei;

II - divulgar a Política Municipal de Mobilidade Urbana apresentando os eixos
temáticos e as ações prioritárias do plano;

III - divulgar o Plano de Mobilidade Urbana nas redes sociais e site da Prefei-
tura Municipal de Lajeado/RS;

IV - viabilizar a análise, tratamento e divulgação dos dados estatísticos pelo
Departamento de Trânsito com objetivo de monitorar o comportamento, perfil e índices
de mobilidade urbana municipal para auxiliar o NMMU (Núcleo Municipal de Mobilidade
Urbana) e o Poder Executivo na tomada de decisões quanto às ações e projetos do PLAN-
MOB.

Parágrafo único. Os incisos II, III e IV deverão ser implementados em até 12
(doze) meses da publicação desta Lei.
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Art. 88 Ficam estabelecidas como ações prioritárias para o Eixo 02 - Modos
Não Motorizados, a serem implementadas após a publicação desta Lei:

I – incentivar a acessibilidade das calçadas com rampas, piso tátil e dimensio-
namentos adequados, conforme estabelecido nas diretrizes;

II – priorizar a implantação da rede cicloviária local em conexão com o siste-
ma viário e inserção do modo bicicleta como meio de transporte seguro, eficiente e inte-
grado.

Art. 89 Ficam estabelecidas como ações prioritárias para o Eixo 03 - Modos
Motorizados, a serem implementadas após a publicação desta Lei:

I - realizar pesquisa origem/destino, com o objetivo de otimizar o sistema e
propor novos itinerários com objetivo de ampliar o atendimento;

II - regulamentar em leis e normas específicas os serviços de transporte indi-
vidual de passageiros, em especial o motofrete e transporte por aplicativos.

Art. 90 Ficam estabelecidas como ações prioritárias para o Eixo 04 - Sistema
Viário, a serem implementadas após a publicação desta Lei:

I - priorizar as obras e intervenções viárias propostas com o objetivo de am-
pliar a transposição nos trechos rodoviários de forma mais segura e eficiente;

II - garantir os prolongamentos viários de modo a ampliar a mobilidade e a
fluidez no processo de expansão urbana.

CAPÍTULO IX
DAS FONTES DE RECURSOS

Art. 91 O Poder Executivo, para a promoção das ações e diretrizes da Mobili-
dade Urbana Municipal,  deverá observar  as dotações orçamentárias  a cada ano bem
como realizar Parcerias Público-Privadas (PPP) e requisição de recursos federais quando
da liberação de programas para a promoção da mobilidade urbana.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 92 O PLANMOB Lajeado deve ser revisado em um prazo não superior a 10
(dez) anos após sua entrada em vigor.

Art. 93 As ações e projetos de mobilidade devem contemplar as comunidades
rurais.

Art. 94 As propostas, ações e projetos constantes nesta Lei são o resultado
dos estudos desenvolvidos pela equipe da Secretaria do Planejamento e Mobilidade Urba-
na, além da participação popular através de audiências públicas e pesquisas junto à soci-
edade.

Art. 95 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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LAJEADO, 04 DE ABRIL DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.717, DE 08 DE ABRIL DE 2024.

Altera  a  Lei  nº  11.615,  de  13  de
setembro  de  2023,  que  autoriza  o
Poder Executivo a pagar aluguel social
às famílias atingidas pela enchente de
04 de setembro de 2023, que gerou o
reconhecimento  do  estado  de
calamidade  pública  pela  Portaria  nº
2.852, de 07 de setembro de 2023, da
Secretaria  Nacional  de  Proteção  e
Defesa Civil da União.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 11.615, de 13 de setembro de 2023, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art.  1º  Fica o Poder Executivo autorizado a pagar aluguel social, no valor
mensal de até R$ 1.000,00 (um mil reais), pelo período de até 18 (dezoito)
meses, às famílias desabrigadas pela enchente de 04 de setembro de 2023,
que gerou o reconhecimento do estado de calamidade pública pela Portaria nº
2.852, de 07 de setembro de 2023, da Secretaria Nacional de Proteção e
Defesa Civil da União.” (NR)

“Art.
5º  ........................................................................................................
..

.............................................................................................................

..........

§ 2º O contrato terá vigência de até 18 (dezoito) meses e a prorrogação isen-
ta o Município do pagamento de novas mensalidades.

.............................................................................................................
” (NR)

“Art. 7º O benefício do aluguel social será extinto ao fim dos 18 (dezoito)
meses.” (NR)

24



DIÁRIO OFICIAL
ANO IX LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 10 DE ABRIL DE 2024                   EDIÇÃO N° 2039
                                                                                                                                                                                                                                         

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 1º de abril de 2024.

LAJEADO, 08 DE ABRIL DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.718, DE 08 DE ABRIL DE 2024.

Autoriza  a  contratação
temporária  de  excepcional
interesse  público  de  01  (um)
Professor de Anos Finais - Artes.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  contratar
temporariamente,  em regime de excepcional  interesse público,  conforme preveem os
arts. 258, 259, III, e 260, § 2°, II, da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de
2016, 01 (um) Professor de Anos Finais – Artes a ser lotado na Secretaria Municipal da
Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, vencimento básico de  R$
2.904,06 (dois mil, novecentos e quatro reais e seis centavos) e atribuições compatíveis
com o cargo.

Art. 2º A contratação temporária para o cargo de Professor de Anos Finais –
Artes será realizada para substituir servidor exonerado do cargo.

Parágrafo  único.  O  Poder  Executivo  Municipal,  quando  da  contratação
temporária em caráter de excepcional interesse público, deverá observar a classificação
de candidatos aprovados em concurso público para o respectivo cargo, ou no caso de
inexistência de concurso público em vigor, de Processo Seletivo Simplificado.

Art. 3º A contratação terá início a partir da data da assinatura do contrato
administrativo pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogada por igual período,
ou no  caso  de  profissional  da  educação,  enquanto  perdurar  a  necessidade  ou até  a
homologação final de processo seletivo ou concurso público, conforme dispõe o art. 260,
II, da Lei Complementar nº 01, de 23 de março de 2016.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  serão  atendidas  pela  seguinte
dotação orçamentária:

10.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
12.361.0009.2039 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 08 DE ABRIL DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.

26



DIÁRIO OFICIAL
ANO IX LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 10 DE ABRIL DE 2024                   EDIÇÃO N° 2039
                                                                                                                                                                                                                                         

DECRETO Nº 13.597, DE 08 DE ABRIL DE 2024.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII, da Lei Orgânica
do  Município  e  atendendo  solicitação  contida  nos  expedientes  nº  11086/2024,
12428/2024, 10602/2024, 11963/2024, 12039/2024, 31725/2023 e 2027/2024

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2024, Lei nº
11.665/2023, no valor de R$ 4.595.557,05 (quatro milhões, quinhentos e noventa e cin-
co mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e cinco centavos), classificado sob as seguin-
tes dotações orçamentárias:

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
27.813.0006.1015  -  Construção,  Ampliações  e  Melhorias  de  Ginásios,
Parques, Praças e Jardins
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES (2053)      R$ 812.919,25
Recurso: 0706

07.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0007.2019 - Manutenção da Limpeza Pública
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (434) 

     R$ 3.000.000,00
Recurso: 0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
18.542.0008.1016 - Ampliação e Melhorias do Centro de Controle Zoonoses e
Vetores
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES (581) R$ 6.670,00
Recurso: 0500

12.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
14.422.0012.2271 - Mantenção do LabiLá
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (1134) R$ 4.000,00
Recurso: 0500

12.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
23.691.0012.2060 - Manutenção do Desenvolvimento Econômico
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1176)  

    R$ 410.000,00
Recurso: 0500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
27.812.0014.2205 - Manutenção do Esporte e Lazer
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3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (2048)  
    R$ 357.167,80

Recurso: 0711
:
18.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0016.1063 - Aquisição de Equipamentos para Corpo de Bombeiros
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (1885)   R$ 4.800,00
Recurso: 0759

Total SUPLEMENTAR                                                            R$ 4.595.557,05

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de
recursos as seguintes fontes:

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
18.122.0003.2128  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do  Meio
Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-
PJ(509)             R$ 6.670,00
Recurso: 0500

12.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
23.691.0012.3023 - Incentivo Financeiros a Empresas e a Eventos Comerciais
e Industriais
3.3.50.41 - CONTRIBUICOES(1182)     R$ 164.000,00
Recurso: 0500

12.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
23.691.0012.3023 - Incentivo Financeiros a Empresas e a Eventos Comerciais
e Industriais
3.3.60.45 - SUBVENÇÕES ECONÔMICAS(1183)     R$ 250.000,00
Recurso: 0500

Excesso de arrecadação
Recurso: 0711     R$ 357.167,80

Superávit financeiro
Recurso: 0500   R$ 3.000.000,00

Superávit financeiro
Recurso: 0706     R$ 812.919,25

Superávit financeiro
Recurso: 0759 R$ 4.800,00

Total Fonte de Recursos                                                      R$ 4.595.557,05
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.          

LAJEADO, 08 DE ABRIL DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.600, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

Altera  o  art.  12  do  Decreto  nº
12.436,  de  06  de  dezembro  de
2021, que dispõe sobre a inspeção
sanitária e industrial de produtos de
origem  animal  e  dá  outras  provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município, em atenção às disposições da Lei nº 10.750/2018 e atendendo a solicitação
contida no expediente nº 8981/2024

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o art. 12  do Decreto nº 12.436, de 06 de dezembro de
2021, passando a vigorar com a seguinte redação:

“(…)

Art. 12 …………………………………………………………………………….

Art. 12 A Ficam os servidores ocupantes de cargos da equipe do Sistema de
Inspeção Municipal – SIM, autorizados a dirigir veículo no desempenho de suas
atribuições.

Art. 12 B Somente poderão dirigir veículo aqueles servidores que:

I – comprovarem estar devidamente habilitados na categoria adequada para
condução  do  veículo,  mediante  apresentação  da  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH) válida;

II – assinarem o devido Termo de Compromisso junto ao setor de Recursos
Humanos da Secretaria de Administração (SEAD).

Art.  12  C  O  servidor  que  deixar  de  preencher  qualquer  dos  requisitos
previstos  no  12  B,  perderá  automaticamente  a  autorização  para  dirigir
veículos, ficando sujeito a procedimento administrativo disciplinar em caso de
inobservância. 

Art. 12 D Os veículos disponibilizados aos servidores do Sistema de Inspeção
Municipal – SIM – deverão ser equipados com diário de bordo.

Parágrafo único. O diário de bordo mencionado no artigo anterior deverá ser
preenchido e atualizado pelos servidores condutores do Sistema de Inspeção
Municipal – SIM.” (NR)

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 09 DE ABRIL DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 32.644, DE 09 DE ABRIL DE 2024

             

DISPENSA  a  servidora  TALITA  SANTANA
FRACALOSSI do cargo em comissão de Diretor de
Secretaria  e  NOMEIA para  exercer  o  cargo  em
comissão  de  Secretária  Municipal  da  Cultura,
Esporte e Lazer.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei n.º 11.157, de 09 de

abril de 2021, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal

de Lajeado e atendendo ao que consta no protocolo digital n.° 12573/2024,

RESOLVE:

Dispensar a servidora TALITA SANTANA FRACALOSSI, matrícula 15023, do

cargo em comissão de Diretor de Secretaria, padrão CC4 e nomear para exercer o cargo

em comissão de Secretária Municipal da Cultura, Esporte e Lazer, percebendo o subsídio

equivalente, a partir de 08 de abril de 2024.

Esta portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  com efeitos a

contar de 08 de abril de 2024

Lajeado, 09 de abril de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.    

rjas 
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P O R T A R I A    N.º 32.648, DE 10 DE ABRIL DE 2024

             

TORNA SEM EFEITO a nomeação da candidata
NATALIA KUSSLER HEBERLE.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO que  a  portaria  n.°  32.560/2024,  nomeou  a candidata

para o cargo de provimento efetivo de Professor de Anos Iniciais;

CONSIDERANDO o não comparecimento da candidata até  o  término do

prazo previsto para posse no cargo;

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata  NATALIA KUSSLER HEBERLE,

efetuada  pela portaria n.°  32.560, de 25 de março de 2024,  para exercer o cargo de

provimento efetivo de Professor de Anos Iniciais,  regime Estatutário, com carga horária

de 20 horas semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011,

Plano  de  Carreira  do  Magistério  Público  Municipal,  em virtude  de  sua  aprovação  no

Concurso Público, no qual obteve o 84º lugar, conforme Edital de Homologação n.º 363-

03/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 10 de abril de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  

rjas              
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P O R T A R I A    N.º 32.649, DE 10 DE ABRIL DE 2024

NOMEIA  o candidato  MAICON  FELIPE  SCHMITT
para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º

001,  de  23  de  março  de  2016,  que  dispõe  sobre  o  Regime  Jurídico  dos  Servidores

Públicos  do  Município  de  Lajeado,  atendendo  ao  que  consta  no protocolo  digital  n.°

7718/2024, e,

CONSIDERANDO a aposentadoria da servidora Teresinha Maria Hermes;

CONSIDERANDO o  não  comparecimento  da  candidata Amanda  Carolina

Mörschbächer até o término do prazo previsto para posse no cargo;

RESOLVE:

Nomear o candidato MAICON FELIPE SCHMITT para o cargo de provimento

efetivo de Professor de Anos Iniciais, regime Estatutário, com carga horária de 20 horas

semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de Carreira

do Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso Público,  no qual

obteve o 86º lugar, conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023, com prazo de 15

(quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 10 de abril de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas                      
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 170-04/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de

2019,  considerando o disposto nas Leis n° 11.690, de 08 de fevereiro de 2024 e n°

11.673, de 26 de dezembro de 2023, atendendo ao que consta nos protocolos digitais nº

985/2024, 35096/2023, 1731/2024 e 10865/2024, e, 

CONSIDERANDO o não comparecimento das candidatas Itamara Angeline

da Rosa e Lilian Liliane do Carmo Pfeiffer no Departamento de Recursos Humanos no

prazo estipulado em edital;

CONSIDERANDO o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  das

servidoras  efetivas  Idamara  Schneider  Fuhr  e  Carolina  de  Lima  Fernandes  e  o  não

comparecimento  das  candidatas  Paula  Consul  Moreira  de  Souza  e  Evelize  de  Paula

Silveira no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

As candidatas abaixo nominadas para comparecerem no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua  Júlio de Castilhos, nº  434, nesta cidade, até o dia  12  de  abril  de 2024,

para aceitação e confirmação de seus nomes e entrega dos documentos mencionados no

Edital  de  Abertura  nº  066-04/2024,  necessários para  contratação  na  função  que

menciona, por terem sido aprovadas em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital

de Homologação nº 126-04/2024.

Monitor de Creche

TAÍZI DE VARGAS MAIA – Classificação 77º lugar

AMANDA DA COSTA VARGAS – Classificação 78º lugar

ALESSANDRA KARINE MARTINI – Classificação 79º lugar

NAIANA ALTAMIRANDA ERNESTO – Classificação 80º lugar

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o

não atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 066-04/2024,

resulta  na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas vagas para  os

candidatos imediatamente  classificados,  em  absoluta  obediência  à  ordem  de

classificação.
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 Lajeado, 10 de abril de 2024.

MARCELO CAUMO,
 Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 171-04/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de

2019, considerando o disposto na Lei n° 11.714, de 01 de abril de 2024 e atendendo ao

que consta no protocolo digital nº 7717/2024, e, 

CONSIDERANDO a desistência pela vaga da candidata Antonia Luêrda da

Silva Pereira, 

CONVOCA

A candidata abaixo nominada, que solicitou o reposicionamento para o final

da lista de classificação,  para comparecer no Departamento de Recursos Humanos da

Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua Júlio de

Castilhos,  nº  434,  nesta  cidade, até  o  dia  12  de  abril  de  2024, para  aceitação  e

confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de Abertura

nº  157-03/2023,  necessários para contratação na função que menciona, por ter  sido

aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital  de Homologação nº  214-

03/2023.

Professor Anos Finais - Português
FABIANE AGUIAR DE MEDEIROS HOFFMANN – 5º lugar
O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento  aos  requisitos  legais  constantes no  Edital de  Abertura  nº  157-03/2023,

resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 10 de abril de 2024.

MARCELO CAUMO,
 Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 070-03/2023
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4785/2023
-  CONTRATADA:  INSTITUTO  DE  CERTIFICAÇÃO  QUALIDADE  BRASIL,  CNPJ:
01.659.386.0001/00
- VALOR: R$ 8.490,00 (oito mil,quatrocentos e noventa reais)
- FUND. LEGAL: Art. 75, II da Lei 14.133/21
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